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	Valor Bruto
	R$
	3040,00

	(-) IRRF          
	R$
	-

	(-) ISS            
	R$
	-

	(-) INSS          
	R$
	-

	VALOR LÍQUIDO 
	R$
	3040,00











NOME DO RESIDENTE, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista sua participação como bolsista residente no Programa de Residência Técnica e Pós-graduação Lato Sensu a Distância em Engenharia e Gestão Ambiental - 6ª Edição, sob o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N.º 02/2025-DIAFI QUE ENTRE SI ESTABELECEM O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADORA E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, e sob o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N.º001/2025 QUE ENTRE SI ESTABELECEM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADORA NA E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG, CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
e considerando o atendimento ao art. 26 do Ato Administrativo nº 02/2024/UEF - Orientações sobre a utilização dos recursos do Fundo Paraná​[footnoteRef:1], amparado na Nota de Empenho nº xxxxxx, REQUER à ÓRGÃO FINANCIADOR o pagamento da importância de R$ 3040,00 (três mil e quarenta reais) referente às atividades desempenhadas no aludido programa no mês de MÊS/2025. [1:  Art. 26 - As bolsas concedidas pelo FUNDO PARANÁ poderão ser acumuladas com atividade remunerada ou outros rendimentos, desde que não haja prejuízo do cumprimento da carga horária fixada para cada modalidade de bolsa, com exceção:
I – do acúmulo com outras bolsas financiadas com recursos públicos estaduais; e 
II - das vedações expressamente dispostas na legislação vigente. 
Parágrafo único: As modalidades de bolsas permanência de natureza socioassistencial, como por exemplo: bolsa indígena, estudante empreendedor, dentre outras, poderão ser acumuladas com as bolsas financiadas com recursos do Fundo Paraná. ] 
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________________________________________________
NOME DO RESIDENTE

	Banco: 001
Agência XXXX-X
Conta: XX.XXX-X
	Atesto para os devidos fins que o referido bolsista desempenhou devidamente as atividades previstas no Programa.

Em: XX/XX/2026.


	

______________________________________
Supervisor Técnico

	O presente documento poderá ser utilizado como RECIBO DE PAGAMENTO quando apresentado conjuntamente com o respectivo comprovante de depósito em conta corrente ou ordem de pagamento em favor do bolsista.
	

	
	




	Valor Bruto
	R$
	264,00

	(-) IRRF          
	R$
	-

	(-) ISS            
	R$
	-

	(-) INSS          
	R$
	-

	VALOR LÍQUIDO 
	R$
	264,00











NOME DO RESIDENTE, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, tendo em vista sua participação como bolsista residente no Programa de Residência Técnica e Pós-graduação Lato Sensu a Distância em Engenharia e Gestão Ambiental - 6ª Edição, sob o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N.º 02/2025-DIAFI QUE ENTRE SI ESTABELECEM O INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADORA E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, e sob o TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA N.º001/2025 QUE ENTRE SI ESTABELECEM A SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETU, NA CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADORA NA E A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA - UEPG, CONDIÇÃO DE UNIDADE DESCENTRALIZADA, COM A INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR
e considerando o atendimento ao art. 26 do Ato Administrativo nº 02/2024/UEF - Orientações sobre a utilização dos recursos do Fundo Paraná​[footnoteRef:2], amparado na Nota de Empenho nº xxxxxx, REQUER à ÓRGÃO FINANCIADOR o pagamento da importância de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) referente ao auxílio transporte do mês de MÊS/2026. [2:  Art. 26 - As bolsas concedidas pelo FUNDO PARANÁ poderão ser acumuladas com atividade remunerada ou outros rendimentos, desde que não haja prejuízo do cumprimento da carga horária fixada para cada modalidade de bolsa, com exceção:
I – do acúmulo com outras bolsas financiadas com recursos públicos estaduais; e 
II - das vedações expressamente dispostas na legislação vigente. 
Parágrafo único: As modalidades de bolsas permanência de natureza socioassistencial, como por exemplo: bolsa indígena, estudante empreendedor, dentre outras, poderão ser acumuladas com as bolsas financiadas com recursos do Fundo Paraná. ] 





________________________________________________
NOME DO RESIDENTE

	Banco: 001
Agência XXXX-X
Conta: XX.XXX-X
	Atesto para os devidos fins que o referido bolsista desempenhou devidamente as atividades previstas no Programa.

Em: XX/XX/2026


	

______________________________________
Supervisor Técnico

	O presente documento poderá ser utilizado como RECIBO DE PAGAMENTO quando apresentado conjuntamente com o respectivo comprovante de depósito em conta corrente ou ordem de pagamento em favor do bolsista.
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